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) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ROR LLM 

"Amazônia: Patrimônio 	 DO 

PROJETO DE LEi ° OI /2005 	 D 1 	ABRiL DE 2035. 

Dispõe sobre a criação do Dia do Taxista no 
âmbito do Estado de Roraima. 

RORAiMA: 	 Cw 

Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sancionõ a seuínteLei LII  

Att i° Fica cfiPlO o Dia do Taxista, em todo o Estado de Roraima. 

Art 20  A referida comemoração dar-se-á anualmente no dia 25 de julho. 

Art 30  Esta Lei entrará em vigor na data, de sua publicação. 

Palácio Antônio Martins, 15 de abril de 2005 

é 
VicentedOIfO Brasil 

DeputaaO Estadual 
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